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Secretaria-Geral

Aviso n.o 1039/2006 (2.a série). — Nos termos dos n.os 2 e 3
do artigo 6.o, do n.o 2 do artigo 8.o e do n.o 1 do artigo 28.o do
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público que, autorizado
por meu despacho de 11 de Janeiro de 2006, se encontra aberto,
pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente
aviso no Diário da República, concurso interno de ingresso geral para
provimento de um lugar vago da categoria de motorista de ligeiros
do escalão 4, índice 175, ou de escalão inferior, do quadro de pessoal
desta Secretaria-Geral, constante da Portaria n.o 440/94, de 30 de
Junho.

1 — Validade do concurso — o concurso visa exclusivamente o pro-
vimento do lugar mencionado, caducando com o seu preenchimento.

2 — Legislação aplicável — ao presente concurso aplicam-se os
seguintes diplomas: Decretos-Leis n.os 353-A/89, de 16 de Outubro,
427/89, de 7 de Dezembro, 204/98, de 11 de Julho, 404-A/98, de 18
Dezembro, na redacção que lhe foi introduzida pela Lei n.o 44/99,
de 11 de Junho, e 442/91, de 15 de Novembro, republicado pelo Decre-
to-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro.

3 — Conteúdo funcional — compete genericamente ao motorista
de ligeiros conduzir viaturas ligeiras para transporte de passageiros
e ou materiais, tendo em atenção a segurança dos utilizadores e mate-
riais, a manutenção e conservação das viaturas a seu cargo e a recepção
e entrega de encomendas oficiais e efectuar tarefas elementares indis-
pensáveis ao funcionamento dos serviços.

4 — Remuneração e condições de trabalho — a remuneração é
fixada nos termos do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro,
republicado em anexo à Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, e legislação
complementar, sendo as regalias sociais as genericamente vigentes
para os funcionários da Administração Pública.

5 — Local de trabalho — Secretaria-Geral do Ministério do
Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional, em Lisboa.

6 — Requisitos de admissão a concurso — podem ser admitidos
ao concurso os candidatos que reúnam, cumulativamente, até ao final
do prazo para entrega das candidaturas, os requisitos seguintes:

6.1 — Requisitos gerais — constantes do n.o 2 do artigo 29.o do
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, bem como o requisito de
tempo de serviço estabelecido no artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 101/2003, de 23 de Maio;

6.2 — Requisitos especiais — de acordo com o previsto na alínea a)
do n.o 1 do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 Dezembro,
podem candidatar-se os funcionários ou agentes habilitados com a
escolaridade obrigatória e carta de condução adequada.

7 — Métodos de selecção — nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 19.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, serão utilizados no presente
concurso os seguintes métodos de selecção:

a) Prova de conhecimentos, com carácter eliminatório;
b) Entrevista profissional de selecção.

7.1 — A prova de conhecimentos assume a forma escrita, reveste
natureza teórica, e terá uma duração máxima de sessenta minutos
e incide sobre os temas constantes do anexo ao programa de provas
de conhecimentos aprovado por despacho de 17 de Setembro de 1996,
publicado no Diário da República 2.a série, n.o 229, de 2 de Outubro
de 1996, que a seguir se indicam:

Breves noções sobre a estrutura orgânica do Ministério; Orga-
nização e competências do serviço;

Regime jurídico do pessoal — noções elementares sobre férias,
faltas e licenças e deveres dos funcionários e agentes;

Noções dos cuidados a ter com a viatura — manutenção, fun-
cionamento e limpeza;

Conhecimentos de itinerários.

7.2 — A entrevista profissional de selecção, nos termos do
artigo 23.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, visa avaliar,
numa relação interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as apti-
dões profissionais e pessoais dos candidatos, através da consideração
e ponderação dos seguintes factores:

7.2.1 — Experiência e especialização do candidato que se adeqúe
às funções de motorista;

7.2.2 — Perspectiva do candidato quanto à natureza e enquadra-
mento das funções a desempenhar;

7.3 — O sistema de classificação a utilizar em cada método de selec-
ção será expresso na escala de 0 a 20 valores.

7.4 — São excluídos os candidatos que na prova de conhecimentos
obtenham classificação inferior a 10 valores, considerando-se como
tal, por arredondamento, as classificações inferiores a 9,5 valores.

8 — Avaliação — a classificação final será expressa na escala de
0 a 20 valores e resultará da média aritmética de todos os métodos
de selecção. Os critérios de apreciação e ponderação, bem como o

sistema de classificação final, incluindo a respectiva fórmula classi-
ficativa, constam de actas de reuniões do júri do concurso, sendo
as mesmas facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

9 — Formalização das candidaturas:
9.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas em requerimento

dirigido ao secretário-geral, podendo ser entregue pessoalmente
durante o período normal de expediente com duplicado do reque-
rimento, que servirá de recibo, ou remetido pelo correio registado
até ao termo do prazo fixado para apresentação das candidaturas,
para a Rua de O Século, 51, 3.o, 1200-433 Lisboa;

9.2 — Dos requerimentos deverão constar os seguintes elementos:

a) Identificação: nome, estado civil, residência, código postal e
telefone;

b) Categoria com indicação do escalão e índice remuneratório,
vínculo e serviço a que pertence;

c) Indicação do concurso a que se candidata, mediante referência
ao presente aviso de abertura;

d) Declaração, sob compromisso de honra, de que possui os
requisitos gerais de provimento em funções públicas, como
determina o n.o 2 do artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho;

9.3 — Os requerimentos deverão ser acompanhados da seguinte
documentação:

a) Currículo profissional detalhado, actualizado, datado e assi-
nado;

b) Documentos comprovativos das habilitações literárias e pro-
fissionais do candidato;

c) Declaração do serviço comprovando a categoria, escalão e
índice remuneratório e a natureza do vínculo do candidato;
a antiguidade na categoria, na carreira e na função pública;
as avaliações de desempenho, na sua expressão quantitativa,
sem arredondamento, obtidas no número de anos exigidos
como requisito especial de admissão a concurso e, obriga-
toriamente, a obtida no último ano;

d) Declaração do serviço com descrição detalhada das funções
e responsabilidades inerentes ao posto de trabalho ocupado
pelo funcionário;

e) Quaisquer outros elementos que o candidato considere rele-
vantes para apreciação do seu mérito, que só serão tidos em
consideração pelo júri se devidamente comprovados.

10 — Publicitação das listas — a relação de candidatos e a lista
de classificação final serão publicitadas nos termos e nos prazos pre-
vistos nos artigos 33.o, 34.o, 38.o e 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho.

11 — Constituição do júri:

Presidente — Mário Geraldes Saraiva, chefe da Secção de Patri-
mónio e Aprovisionamento.

Vogais efectivos:

Ofélia Pereira Ribeiro da Silva, assistente de administração
escolar especialista, do quadro distrital de vinculação de
Setúbal, que substituirá o presidente nas suas ausências
e impedimentos.

Alfredo Manuel Grilo Rodrigues, assistente administrativo
principal.

Vogais suplentes:

Alice Baeta Correia Dionísio da Conceição, assistente admi-
nistrativa especialista.

Maria Manuela Mestre de Sousa, assistente administrativa.

12 — Garantia de igualdade de tratamento — nos termos do dis-
posto no despacho conjunto n.o 373/2000 (2.a série), de 1 de Março,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 77, de 31 de Março
de 2000, faz-se constar a seguinte menção: «Em cumprimento da
alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a Administração Pública,
enquanto entidade empregadora, promove activamente uma política
de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso
ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.»

11 de Janeiro de 2006. — O Secretário-Geral, Arnaldo M. R. Pereira
Coutinho.




